
 
 

 

 

 

ACTA Nº 1/2025 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, pelas dezoito horas  na sede 

social em Vila de Rei, freguesia e concelho de Vila de Rei, reuniu, ordinariamente o Conselho 

Fiscal da Fundação João e Fernanda Garcia, pessoa coletiva número 509 755 291.------------------ 

Encontravam-se na plenitude da composição dos seus membros, Dr Brás José de Sousa 

Gonçalves Pires, presidente; Dra Ana Lúcia Correia da Cruz, Secretário e o Sr. Vasco Jaime 

Fernandes Tavares da Fonseca, Relator, subscritores do presente Parecer, podendo, assim, 

legitimamente deliberar sobre a seguinte ordem de trabalhos:------------------------------------------- 

Ponto único: Exame de Contas do Exercício de 2024.-------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a sessão pelo senhor Presidente Dr Brás José de Sousa Gonçalves 

Pires, entrou-se, de imediato, no ponto único da ordem de trabalhos. Após a análise da 

documentação e demais elementos que foram facultados pelo Conselho de Administração, 

nomeadamente: Balanço, Demonstração de Resultados por natureza, Demonstração de Fluxos 

de Caixa, Anexo ao Balanço e balancetes, sintético e analítico, respeitantes ao exercício de 

2024, concluiu-se que os mesmos obedecem às normas contabilísticas em vigor, refectindo a 

atividade desenvolvida pela Fundação. Não tendo os documentos em análise merecido 

quaisquer esclarecimentos complementares, o Conselho Fiscal da Fundação João e Fernanda 

Garcia decidiu, unanimemente, emitir Parecer Favorável aos mesmos, o qual será remetido 

para o Conselho de Administração, para posterior envio para o Conselho Superior. 

Nada mais havendo a tratar, foi a sessão encerrada pelas vinte horas e trinta minutos, dela se 

lavrando a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos 

presentes, para que conste. 
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